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De-21 de dezemhrn de 199§

FAZ CONCE§SÃO TÍTULo DE CIDÀDÃo

E DÁ CIUTRAS

O PREFEffO MUNICIPAL DE CÀMPINÀ GRÀNDE, iaço

que a Câillara de Vereadores aprovou, e eu sanciono a seguinte,

LEI

Arí 10 - Fica concedido a cidadama honorária de Campina Grancle ao

\IÀRCO ÀNTÔNIO DE OLT\GIRÂ MACIEL

ÀrL 20 - Esta lei entará em vigor na data de sua publicação"

Art 3c - Revogam-se as em ccnfiário.
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